PARECER  N.º 483, DE 2003

 DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI  N.º 742,  DE   2.002



Através da Mensagem n.º 160/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, o Projeto de lei n.º 742, de 2002, que dispõe sobre alienação, por doação, à Prefeitura Municipal de Nova Aliança, de terreno nele situado, destinado à utilização como praça pública.

Em pauta, nos termos regimentais, no período correspondente às 1ª à 5ª Sessões Ordinárias (de 03 a 10/02/03), não  recebeu emendas ou substitutivos.  



Em razão do requerimento de fls. 20, a referida  propositura passou a tramitar em regime de urgência.

Em substituição à Comissão de Constituição e Justiça  a propositura foi apreciada, por Relator Especial,  que em seu parecer concluiu pela sua aprovação.  



Encaminhado  à  Comissão de Serviços e Obras Públicas  esta  não se manifestou em tempo hábil.  

Na qualidade de relator especial designado em substituição ao da   Comissão de Serviços e Obras Públicas,  passamos a analisar o projeto.




O projeto de lei autoriza a Fazenda do Estado de São Paulo a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de Nova Aliança, imóvel destinado à utilização como praça pública.




Anteriormente, o terreno em questão fora doado à Fazenda do Estado pela mesma Municipalidade, para construção de piscina popular, quadra de basquete e campo de bocha, benfeitorias jamais realizadas no imóvel, que hoje abriga a Praça Simão Daud.




Conforme informações contidas nos autos, tais obras não podem mais ser levadas a efeito, nem são necessárias, porque foram instaladas em outro local, tendo a Municipalidade manifestado interesse em ter o bem reintegrado ao seu patrimônio.



O Conselho do Patrimônio Imobiliário, responsável pela formulação da política patrimonial do Estado, considerou a medida conveniente e oportuna.

Do ponto de vista desta Comissão,  entendo que a referida propositura tem condições de prosperar e, por essa razão meu  Parecer é favorável ao Projeto de Lei  742, de 2002.

a)  RODOLFO COSTA E SILVA – Relator Especial
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